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APRESENTAÇÃO 
 
 

O Plano de Contingência da Maternidade Frei Damião (MFD) do Estado da 

Paraíba, para Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19) é um documento que 

expressa o compromisso da instituição com a saúde dos profissionais que compõem 

o serviço e dos indivíduos que são assistidos. 

Com a finalidade de estreitar as informações sobre o Coronavírus na MFD e 

definir condutas e medidas para uma assistência ao indivíduo com suspeita ou 

confirmação desse vírus, visando diminuir o risco de transmissão aos profissionais 

da saúde, demais pacientes e familiares, garantindo uma qualidade do serviço. 

A Maternidade Frei Damião é composta pela unidade I, localizada na Avenida 

Cruz das Armas, 1581, Bairro Cruz das Armas, João Pessoa – PB. Com assistência 

de média e alta complexidade com perfil de atendimento de hospital maternidade 

para gestantes e puérperas suspeitas ou com diagnóstico COVID – 19.  

A Unidade I conta com um total de 39 leitos sendo 4 de estabilização, 2 de 

leitos de atenção intermediária, 16 leitos de unidade de internação, 6 de UTI adulto e 

11 de UTI neonatal. 

A Unidade II da Maternidade Frei Damião com data prevista de entrega dia 05 

de Junho de 2020, terá perfil de atendimento de hospital geral para clínica médica e 

atendimento de mulheres adultas com assistência de média e alta complexidade. 

Contará com 153 leitos sendo 25 de UTI adulto e 128 leitos de unidade de internação.  



12 
 

Está em consonância com o Regulamento Sanitário Internacional – RSI 2005 

e segue as orientações emanadas pela Secretaria de Vigilância em Saúde do 

Ministério da Saúde. Mais do que um cumprimento legal, o documento busca ser um 

instrumento orientador das ações dos profissionais de saúde no enfrentamento de 

casos suspeitos e/ou confirmados desta nova doença de modo a garantir uma 

atenção integral e de qualidade. 

As medidas de prevenção e controle de infecção devem ser implementadas 

pelos profissionais da MFD para evitar ou reduzir ao máximo a transmissão de 

microrganismos durante qualquer assistência à saúde realizada a mulher no Ciclo 

Gravídico, Puerperal (considerando Pré Natal, Parto e Puerpério) e Binômio no que 

concerne o Aleitamento Materno. 

Nesse documento, serão abordadas orientações para os profissionais da MFD 

quanto às medidas de prevenção e controle que devem ser adotadas durante a 

assistência aos casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus 

(SARS-CoV-2), segundo as evidências disponíveis, até o dia 04.04.2020. Essas 

orientações podem ser refinadas e atualizadas à medida que mais informações 

estiverem disponíveis, já que se trata de um microrganismo novo no mundo. 
 

Dessa forma, estas são orientações mínimas que devem ser seguidas por 

todos os profissionais da MFD, mas os mesmos, podem determinar ações de 

prevenção e controle mais rigorosas que as definidas por este documento, baseando-

se em uma avaliação caso a caso. 

 
1. CONTEXTUALIZAÇÃO 
 

 

Em dezembro de 2019, o Centro de Controle e Prevenção de Doenças (CDC) 

da China identificou um surto de doença respiratória em trabalhadores de um mercado 

de alimentos de Wuhan, capital da província de Hubei. Posteriormente, identificou-se 

como causador da doença um novo coronavírus, denominado SARS-CoV-2. O vírus 

pertence à família Coronaviridae e provoca uma doença respiratória, chamada de 

Covid-19. A doença disseminou-se rapidamente na província de Hubei e, desde então, 

atingiu mais de 100 países dos cinco continentes. A Organização Mundial da Saúde 

(OMS) declarou a Covid-19 uma pandemia em 11 de março de 2020. 
 

De acordo com Ministério da Saúde (MS), a via de transmissão, pessoa a 

pessoa, do novo coronavírus é através de gotículas respiratórias ou no contato com o 
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vírus. Ainda, qualquer pessoa que tenha contato próximo com outra que apresente 

sintomas respiratórios possui o risco de ser contaminada. 
 

A infecção pelo COVID-19 é uma doença de aparecimento recente e, por isso, 

ainda não há conhecimento específico sobre o tema que permita a elaboração de 

protocolos assistenciais obstétricos específicos. 
 

As orientações atuais derivam da analogia com infecções causadas por vírus 

da mesma família que o COVID-19 e outros vírus (CoV-SARS, CoV-MERS e H1N1) 

e, tudo que existir na forma de recomendações hoje, estará sujeito a modificações a 

partir da geração de novos conhecimentos. 
 

Até o momento, as publicações disponíveis sugerem que a evolução da 

infecção pelo COVID-19 na gestação não é diferente do mesmo grupo da faixa etária, 

ou seja, não há dados de que o COVID-19 cause outros problemas durante a gravidez 

ou afeta saúde do feto e do recém-nascido. 
 

Entretanto, faz-se necessário adotar medidas para o manejo da Assistência as 

Mulheres no Ciclo Gravídico Puerperal e para o Recém-Nascido no que se refere à 

lactação, considerando a situação atual na Saúde Pública com relação à pandemia 

causada pelo novo Coronavírus SARS-Cov-2 (Covid – 19). 

 

2. OBJETIVOS DO PLANO 
 

1. Orientar os trabalhadores da MFD para manutenção de um ambiente institucional 

seguro e saudável no contexto da Covid-19; 

 
2. Estabelecer procedimentos para manutenção das atividades assistenciais da 

instituição na possibilidade de adequação das atividades administrativas na MFD; 

 
3. Contribuir com as medidas de prevenção, contenção e mitigação instituídas pelas 

autoridades sanitárias. 

 

 

3. CARACTERÍSTICAS DA INFECÇÃO HUMANA DO CORONAVÍRUS (COVID-19) 
 

 

3.1. Descrição 

 

Os coronavírus causam infecções respiratórias e intestinais em humanos e 

animais, são altamente patogênicos (SARS e MERS). A Infecção Humana pelo 

Coronavírus (COVID-19), o espectro clínico não está descrito completamente, bem como 
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não se sabe o padrão de letalidade, mortalidade, infectividade e transmissibilidade. Não 

há vacina ou medicamento específico disponível. O tratamento é de suporte e 

inespecífico. 

 
 

3.2. Agente etiológico 

 

Os nomes oficiais são: Doença: doença de coronavírus (COVID-19): síndrome 

respiratória aguda grave coronavírus 2 (SARS-CoV-2). 
 

Trata-se de RNA vírus da ordem Nidovirales da família Coronaviridae. Os vírus da 

SARS-CoV, MERS-CoV e SARS-CoV-2 são da subfamília Betacoronavírus que 

infectam somente mamíferos; são altamente patogênicos e responsáveis por causar 

síndrome respiratória e gastrointestinal. Além desses três, há outros quatro tipos de 

coronavírus que podem induzir doença no trato respiratório superior e, eventualmente 

inferior, em pacientes imunodeprimidos, bem como afetar especialmente crianças, 

pacientes com comorbidades, jovens e idosos. Todos os coronavírus que afetam 

humanos tem origem animal. 

3.3. Reservatório e Modo de transmissão 
 

 

Os coronavírus são uma grande família de vírus comuns em muitas espécies 

diferentes de animais, incluindo camelos, gado, gatos e morcegos. Raramente, os 

coronavírus animais podem infectar pessoas e depois se espalhar entre pessoas 

como MERS-CoV e SARS-CoV. No início, muitos dos pacientes com surtos de 

doenças respiratórias causados por 2019-nCov em Wuhan, na China, tinham alguma 

ligação com um grande mercado de frutos do mar e animais vivos, sugerindo a 

disseminação de animais para pessoas. No entanto, um número crescente de 

pacientes, supostamente não teve exposição ao mercado de animais, indicando a 

ocorrência de disseminação de pessoa para pessoa. 
 

No momento, não está claro o quão fácil ou sustentável esse vírus está se 

disseminando entre as pessoas. As autoridades chinesas relatam que a disseminação 

sustentada de pessoa para pessoa está ocorrendo na China. Casos em instituições 

de saúde, como hospitais, também podem ocorrer. 
 

Quando a disseminação de pessoa para pessoa que ocorreu com MERS-CoV 

e SARS-CoV, acredita-se que tenha ocorrido principalmente por meio de gotículas 

respiratórias produzidas quando uma pessoa infectada tosse ou espirra, semelhante 
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à maneira como a coronavírus (COVID-19) e outros patógenos respiratórios se 

espalham. A disseminação de MERS-CoV e SARS-CoV entre pessoas geralmente 

ocorre entre contatos próximos. 
 

É importante observar que a facilidade com que um vírus se espalha de pessoa 

para pessoa pode variar. Alguns vírus são altamente transmissíveis (como sarampo), 

enquanto outros são menos. É importante saber isso para entender melhor o risco 

associado a esse vírus. 

3.4. Período de incubação 
 

O período médio de incubação da infecção por coronavírus é de 5 dias, com 

intervalo que pode chegar até 16 dias. 

 

3.5. Período de transmissibilidade 

 

A transmissibilidade dos pacientes infectados por SARS-CoV é em média de 7 

dias após o início dos sintomas. No entanto, dados preliminares do Novo Coronavírus 

(2019-nCoV) sugerem que a transmissão possa ocorrer, mesmo sem o aparecimento 

de sinais e sintomas. 
É  

Até o momento, não há informação suficiente de quantos dias anteriores ao 

início dos sinais e sintomas que uma pessoa infectada passa a transmitir o vírus. 

 

3.6. Suscetibilidade e imunidade 

 

A suscetibilidade é geral, por ser um vírus novo. Sobre a imunidade não se 

sabe se a infecção em humanos que não evoluíram para o óbito irá gerar imunidade 

contra novas infecções e se essa imunidade é duradoura por toda a vida. O que 

sabemos é que a projeção em relação aos números de casos está intimamente ligado 

a transmissibilidade (RO) e suscetibilidade. 

 

3.7. Manifestações clínicas 
 

O espectro clínico da infecção por coronavírus é muito amplo, podendo variar 

de um simples resfriado até uma pneumonia severa. No entanto, neste novo 

coronavírus não está estabelecido completamente o espectro, necessitando de mais 

investigações e tempo para caracterização da doença. 

 

Segundo os dados mais atuais, os sinais e sintomas clínicos referidos são 

principalmente respiratórios. O paciente pode apresentar febre, tosse e dificuldade 
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para respirar. Até 2 de janeiro de 2020, de 41 pacientes confirmado por laboratório 

como 2019-nCoV internados no hospital de Wuhan, a maioria dos pacientes era do 

sexo masculino (73%); menos da metade tinha doenças subjacentes (32%), a 

mediana de idade era de 49 anos e os sintomas comuns no início da doença foram 

febre (98%), tosse (76%) e mialgia ou fadiga (44%); sintomas menos comuns foram 

expectoração (28%), dor de cabeça (8%), hemoptise (5%) e diarreia (3%). Dispneia 

se desenvolveu em 22 (55%) dos 40 pacientes (mediana do tempo do início da doença 

até a dispneia 8,0 dias) e 26 (63%) dos 41 pacientes apresentaram linfopenia. 3.8. 

Complicações 

 

Dos 41 pacientes internados em Wuhan até 2 de janeiro, todos apresentavam 

pneumonia com achados anormais na TC do tórax. As complicações incluíram síndrome 

respiratória aguda grave - SRAG (29%), lesão cardíaca aguda (12%) e infecção 

secundária (10%). Treze (32%) pacientes foram admitidos em uma UTI e seis (15%) 

morreram. 

 

4.DIAGNÓSTICO 

 

4.1. Diagnóstico clínico 

 

O quadro clínico inicial da doença é caracterizado como síndrome gripal. O 

diagnóstico depende da investigação clínico-epidemiológica e do exame físico. É 

recomendável que todos os casos de síndrome gripal sejam questionados o histórico 

de viagem para o exterior ou contato próximo com pessoas que tenham viajado para 

o exterior. Essas informações devem ser registradas no prontuário do paciente para 

eventual investigação epidemiológica. 

 

4.2. Diagnóstico laboratorial 

 

De uma forma geral, o espécime preferencial para o diagnóstico laboratorial é a 

secreção da nasofaringe (SNF). Considerando novos vírus ou novos subtipos virais 

em processos pandêmicos, ele pode ser estendido até o 7° dia (mas 

preferencialmente, até o 3° dia). 
 

O diagnóstico laboratorial específico para Coronavírus inclui as seguintes 

técnicas: Detecção do genoma viral por meio das técnicas de RT-PCR em tempo real 
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e Sequenciamento parcial ou total do genoma viral. No Brasil, os NICs, farão o RT-

PCR em tempo real e o sequenciamento através da metagenômica nos laboratórios 

parceiros do Ministério da Saúde. 

 
 

4.3 Diagnóstico diferencial 
 

 

As características clínicas não são específicas e podem ser similares àquelas 

causadas por outros vírus respiratórios, que também ocorrem sob a forma de surtos 

e, eventualmente, circulam ao mesmo tempo, tais como coronavírus (COVID-19), 

rinovírus, vírus sincicial respiratório, adenovírus, outros coronavírus, entre outros. 

 
 

5.TRATAMENTO E ATENDIMENTO 

 

Até o momento não há medicamento específico para o tratamento da Infecção 

Humana  pelo  coronavírus  (COVID-19).  No  entanto,  medidas  de  suporte  devem  

ser implementadas. No atendimento, deve-se levar em consideração os demais 

diagnósticos diferenciais pertinentes e o adequado manejo clínico. Em caso de 

suspeita para influenza, não retardar o início do tratamento com Fosfato de 

Oseltamivir, conforme protocolo de tratamento de influenza: 

 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolo_tratamento_influenza_2017.pdf 

 

Quadro 1: Recomendações para as pessoas que preencham a definição de casos 

suspeitos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolo_tratamento_influenza_2017.pdf
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6. MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE 

6.1 Precauções padrão 

 

Atualmente, não existe vacina para prevenir a infecção por COVID-19. A melhor 

maneira de prevenir a infecção é evitar ser exposto ao vírus. No momento, há 

comprovação que o COVID-19 esteja circulando no Brasil, portanto há precauções 

adicionais recomendadas para o público em geral. No entanto, como lembrete, o 

Ministério da Saúde sempre recomenda ações preventivas diárias para ajudar a 

prevenir a propagação de vírus respiratórios, incluindo: 

 
 

➢ Lavar as mãos frequentemente com água e sabão por pelo menos 20 

segundos. Se não houver água e sabão, usar um desinfetante para as mãos à 

base de álcool. 

➢ Evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas. 

➢ Evitar contato próximo com pessoas doentes. 

➢ Ficar em casa quando estiver doente. 

➢ Cobrir boca e nariz ao tossir ou espirrar com um lenço de papel e jogar no lixo. 

➢ Limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com frequência. 

➢ Esses são hábitos diários que podem ajudar a impedir a propagação de vários 

vírus, inclusive o coronavírus. 

 

 

6.2 PRECAUÇÕES A SEREM ADOTADAS DURANTE A ASSISTÊNCIA 
 

Quanto à disseminação, sabe-se até o momento que o novo coronavírus (SARS-CoV-
2) 

 

é transmitido por meio de gotículas (expelidas durante a fala, tosse ou espirro) e 

também pelo contato direto com pessoas infectadas ou indireto por meio das mãos, 

objetos ou superfícies contaminadas, de forma semelhante com que outros patógenos 

respitatórios se espalhem. Dessa forma, além das precauções padrão, devem ser 

implementadas por todos os serviços de saúde: 
 
- Precauções para contato 
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- Precauções para gotículas, as gotículas têm tamanho maior que 5 µm e podem 

atingir a via respiratória alta, ou seja, mucosa das fossas nasais e mucosa da cavidade 

bucal. 
 
- Precauções para aerossóis (em algumas situações específicas), os aerossóis são 

partículas menores que as gotículas, que permanecem suspensas no ar por longos 

períodos de tempo e, quando inaladas, podem penetrar mais profundamente no trato 

respiratório. 
 
Observação: alguns procedimentos realizados em pacientes suspeitos ou 

confirmados de infecção pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), podem gerar 

aerossóis, como por exemplo, intubação ou aspiração traqueal, ventilação mecânica 

não invasiva, ressuscitação cardiopulmonar, ventilação manual antes da intubação, 

coletas de amostras nasotraqueais, broncoscopias, etc. Para esses casos, as 

precauções para gotículas devem ser substituídas pelas Precauções para aerossóis. 

(Anexo I) 

 
 

7. AÇÕES EMERGENCIAIS PARA O ENFRENTAMENTO AO COVID-19 
 

Considerando que a Maternidade Frei Damião é um Hospital Especializado em 

Obstetrícia localizado no município de João Pessoa, sendo referência para toda a 

Primeira Macrorregião conforme Resolução CIB-PB 05/2020 de 01 de abril de 2020 

publicada em DOE-PB de 04 de abril de 2020. Atua como porta aberta, recebendo 

demanda espontânea e regulada. Sendo referência para atendimento à mulher no 

Ciclo Gravídico, Puerperal (considerando Pré Natal, Parto e Puerpério) e Binômio no 

que concerne o Aleitamento Materno, de casos do COVID-19. 
 
Para tanto, algumas medidas foram adotadas para adequação da instituição: 

 
➢ Criação do Comitê de Crise de combate ao COVID-19 da MFD; 
 

➢ Implantação do Ambulatório de Saúde do Trabalhador; 
 

➢ Criação de fluxogramas e POP´s específicos frente a pandemia do COVID-19; 
 

➢ Determinado o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) por 

todos os setores e profissionais, conforme Nota Técnica da Anvisa e 

recomendações do SCIH; (Anexo II); 

➢ Suspensão das Cirurgias Eletivas; 

➢ Suspensão dos atendimentos do Ambulatório, exceto do Pré-Natal de Alto Risco e 

Egresso de RN; 
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➢ Suspensão das visitas as enfermarias, Unidades de Terapia Intensiva Adulto e 

Neonatal (UTI-a, UTIN), Unidade de Cuidados Intermediários Convencional 

(UCINco), Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Canguru (UCINCa) e 

Centro Obstétrico, exceto, a entrada do pai logo após o nascimento conforme 

orientações do MS; 

➢ Suspensão da presença do acompanhante em Centro Cirúrgico; 

➢ Treinamento obrigatório para todos os servidores para paramentação e 

desparamentação dos EPI´s (Anexo III); 

➢ Controle no ato da entrega dos EPI´s pelo Serviço de Farmácia (protocolo); (Anexo 

IV) 

➢ Instituida Limpeza Terminal em toda Maternidade (desinfecção com quaternário 

de amônio na área interna e hipoclorito de sódio a 1% na área externa). Seguindo 

cronograma; (Anexo V) 

➢ Suspensão dos atendimentos na modalidade ambulatorial dos serviços de 

fonoaudiologia, ginecologia, planejamento familiar e ultrassonografia; 

➢ Funcionamento do serviço de ultrassonografia na modalidade urgência e do pré-

natal de alto risco das 9h às 13h, sete dias da semana; 

➢ Recrutamento dos profissionais que estão gozando férias no período de 

24/03/2020 e 03/04/2020, datas estas sujeitas a alterações; 

➢ Alteração a rotina de campo de estágio com garantia para os programas de 

residência; 

➢ Além da Implantação do Programa de Educação Continuada, temos também como 

estratégia, a Educação Permanente em Saúde, onde os processos de trabalho 

provocam a própria equipe multidisciplinar a opinar sobre mudanças e adequações 

importantes para um enfrentamento seguro, motivando-os diante dos desafios do 

cotidiano a buscar melhorias. 

➢ 
Criação de Junta Médica; 

➢ 
Criação do Ambulatório de Egresso; 

➢ 
Atualização do PCMSO; 

➢ 
Atualização do PPRA; 

➢ Foi restringida a atuação de profissionais da saúde com doença respiratória aguda 

pela junta médica; 
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➢ Cumprimento da Resolução COFEN Nº 543/2017 que trata do dimensionamento 

de profissionais de enfermagem; 

➢ Solicitação de profissionais do grupo saúde à Secretaria de Estado da Saúde (70 

profissionais); (Anexo VI) 

➢ Criação do Programa de Apoio Psicológico e Psiquiátrico para os profissionais da 

unidade; 

 

➢ Suspensão de atendimentos classificados no eixo “azul” (escala de Manchester) – 

com orientação e direcionamento da equipe de Acolhimento para a Atenção 

Básica; 

➢ Foi adotado regime de trabalho na forma de rodízio, intercalando atividades remotas 

(home office) e presenciais, em razão da necessidade de intensificar as medidas 

de restrição, entre os dias 24/03/2020 e 03/04/2020; (Anexo VII) 

➢ O trabalho em casa de forma remota foi feito em comum acordo com a chefia 

imediata e registrado por meio de uma planilha, encaminhada por e-mail dos 

Recursos Humanos da instituição. (Anexo VIII); 

➢ Orientações aos pais e ou familiares no momento da Alta realizada pela equipe 

Multiprofisisonal. 

 
 
8. ORIENTAÇÕES PARA OS FUNCIONÁRIOS DA MFD 
 

8.1. Adoção de medidas individuais de prevenção e proteção nos ambientes 

administrativos da instituição 

➢ Trabalhar, sempre que possível, com as janelas abertas; 

➢ Seguir as regras de etiqueta respiratória para proteção em casos de 

tosse e espirros (Anexo IX); 

➢ Lavar as mãos com água e sabão ou higienizar com álcool em gel 

70% ou preparação alcoólica 70% frequentemente (Anexo X); 

➢ Não compartilhar objetos de uso pessoal, como copos e talheres, 

materiais de escritórios e afins; 

➢ Evitar a prática de cumprimentar com aperto de mãos, beijos ou abraços; 

➢ Não é necessário utilizar Equipamentos de Proteção Individual (EPI), 

exceto máscaras; 
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➢ Manter sua estação de trabalho limpa e desinfectada, conforme 

Procedimento Operacional Padrão da MFD; 

➢ Seguir sempre também as orientações sobre contenção e prevenção da 

Covid-19 do Ministério da Saúde. 

 
 

 

8.2. Procedimentos a serem adotados pelo trabalhador 
 

 

8.2.1 Caso o trabalhador esteja sintomático 
 

➢ Se funcionário estiver de serviço, deverá comunicar a chefia para registro e ser 

consultado no Ambulatório do Trabalhador. Seguir o fluxo de atendimento de 

funcionário em serviço (Anexo XI) 

➢ Se o funcionário não estiver de serviço, deverá procurar um médico externo 

para ser avaliado; 

O servidor que tenha sido atestado por um médico externo como caso suspeito 

ou confirmado de Covid-19 poderá encaminhá-lo, em formato digital, se 

desejar, para o e-mail do RH recursoshumanosmfd@hotmail.com e, ao retornar 

ao serviço, apresentar o atestado original ao RH e se apresentar à Junta 

Médica da instituição. 

 

➢ Em casos de sintomas respiratórios mais graves, procurar uma unidade de 

saúde próxima à residência. 

 

8.2.2. Caso o trabalhador NÃO apresente sintomas da doença respiratória E 

trabalhe no setor administrativo 

➢ Foi adotado regime de trabalho na forma de rodízio, intercalando atividades 

remotas (home office) e presenciais, em razão da necessidade de intensificar 

as medidas de restrição, entre os dias 24/03/2020 e 03/04/2020; 

➢ O trabalho em casa de forma remota foi feito em comum acordo com a chefia 

imediata e registrado por meio de uma planilha, encaminhada por e-mail dos 

Recursos Humanos da instituição. 
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8.2.3 Caso o trabalhador NÃO apresente sintomas da doença respiratória E 

trabalhe em atividades assistenciais 

 
➢ Os trabalhadores que realizam atividades assistenciais, não estão dispensados 

de trabalhar presencialmente no decorrer da pandemia; 

 
➢ Residentes devem seguir as mesmas orientações. 

 

 

8.3 Adoção de medidas coletivas de prevenção e proteção na instituição 

 
➢ Realizar as reuniões necessárias em ambientes bem ventilados ou ao ar livre; 

 

➢ Adiar a realização de eventos presenciais, cursos, palestras, oficinas e 
encontros. Nesses casos, buscar, sempre que possível, o uso de ferramentas 
a distância como alternativa;  

9. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR NA MFD DOS CASOS SUSPEITOS E 

CONFIRMADOS DE CORONAVÍRUS 

 
 

9.1. Caso suspeito para atendimento hospitalar 
 

O Ministério da Saúde considera caso suspeito de infecção humana pelo 

COVID - 19 nas seguintes situações: 

 

a) Situação 1: indivíduo que apresentar febre E pelo menos um sinal ou sintoma 

respiratório (tosse, dificuldade para respirar, batimento das asas nasais entre outros) 

E histórico de viagem para área com transmissão local, de acordo com a OMS, nos 

últimos 14 dias anteriores ao aparecimento dos sinais ou sintomas; OU 

 

b) Situação 2: indivíduo que apresentar febre E pelo menos um sinal ou sintoma 

respiratório (tosse, dificuldade para respirar, batimento das asas nasais entre outros) 

E histórico de contato próximo de caso suspeito para o coronavírus (COVID -19), nos 

últimos 14 dias anteriores ao aparecimento dos sinais ou sintomas; OU 

 

c) Situação 3: indivíduo que apresentar febre OU pelo menos um sinal ou sintoma 

respiratório (tosse, dificuldade para respirar, batimento das asas nasais entre outros) 

E contato próximo de caso confirmado de coronavírus (COVID -19) em laboratório, 

nos últimos 14 dias anteriores ao aparecimento dos sinais ou sintomas. 
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Observação: Caso excluído de infecção humana pelo COVID -19 - Caso 

notificado que não se enquadra na definição de caso suspeito. 

 

9.2 Critérios de Acesso 

A Maternidade Unidade I, é um Hospital Especializado em Obstetrícia 

localizado no município de João Pessoa em Cruz das Armas, sendo referência para 

toda a Primeira Macrorregião na alta complexidade. Atua como porta aberta, 

recebendo demanda espontânea e regulada.Referência para atendimento 

obstétrico de casos do COVID-19. 

A Unidade II é um hospital geral para atendimento em clínica médica de 

mulheres suspeitas ou com diagnóstico COVID-19. Localizado no município de João 

Pessoa, no Centro, sendo referência para toda a Primeira Macrorregião na média e 

alta complexidade. Atua como porta fechada recebendo demanda regulada pelo 

CERM(Centro de Regulação Estadual Hospitalar) exclusivos para casos COVID. 

A partir da Caracterização da Síndrome Gripal em pacientes suspeitos, a 

equipe de saúde realizará a aplicação da escala denominada de NEWS FAST COVID 

Saúde. 

Dessa forma através do NEWS FAST COVID os profissionais de saúde 

avaliarão vários componentes que podem apresentar severas disfunções orgânicas 

na vigência da infecção por COVID-19.  
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A partir da caracterização da Síndrome Gripal em pacientes gestantes 

suspeitas, a equipe de Saúde, realizará a aplicação da escala denominada de NEWS-

FAST-COVID adaptado para gestante. A escala tem o nome NEWS, em referência ao 

escore de alerta precoce, utilizando algumas variáveis deste protocolo; o termo “fast”, 

da tradução, significa rápido/acelerado; enquanto que COVID, representará o 

acrônimo, ou as iniciais da letra COVID, que servirão como guia- principal para os 

profissionais de saúde.  
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Desta forma, o termo COVID, significará C: comorbidades (Gestantes 

classificadas do ponto de vista obstétrico como altorisco); O: oxigênio periférico; V: 

verificação de sinais vitais - pressão arterial (PA),frequência cardíaca (FC) e 

temperatura (Temp); I: influência gestacional (Idade gestacional ≥ 28 semanas ou 

puerpério até 42 dias pós parto); D: desorientação. 

 Desta forma, através do NEWS-FAST-COVID adaptado para gestante, os 

profissionais de saúde avaliarão vários componentes que podem apresentar 

severas disfunções orgânicas na vigência da infecção por COVID-19. 

  0 1 
C OMORBIDADES (Gestante de alto NÃO SIM 

 risco)   
O XIGÊNIO PERIFÉRICO (SPO2) SPO2 ≥ 94 SPO2 ≤ 93% OU 

   PRESENÇA DE 
   TAQUIDISPNÉIA FR ≥ 
   25 IRPM 

V ERIFICAR PA/FC/TEMPERATURA FC<110bpm ou PA >90 FC ≥ 110 BPM OU PS ≤ 
  mmhg ou Temp 36,1°- 90 mmhg OU T ≥ 39°C 

  38,9°C  

I NFLUÊNCIA GESTACIONAL  PUERPÉRIO 

  GEST. < 28 SEMANAS GEST. ≥ 28 SEMANAS 

D ESORIENTAÇÃO NÃO SIM 
    

 

Após a classificação do NEWS-SCORE-COVID adaptado para gestante, a 

equipe de saúde, será responsável pela graduação em risco de acordo com o escore. 

Quando ≥ 3 pontos, será considerado risco alto, sendo classificado como Vermelho; 

neste caso, o paciente permanecerá em nossa unidade. Quando a pontuação for 2 

pontos, o risco será denominado de intermediário; o intermediário com nível de atenção 

amarelo é a situação na qual o indivíduo deverá ser analisado pela Unidade básica de 

Saúde, objetivando conciliação medicamentosa, e evitando descompensação clínica 

que possa, eventualmente, causar mais agravos ao paciente em exposição ambiental 

ao COVID-19; enquanto que os indivíduos com grau de risco intermediário, com 

Frequência Respiratória (FR) ≥ 25 IRPM ou SPO2 ≤ 93%, deverá ser graduado como 

nível de atenção Laranja, sendo necessário a sua avaliação clínica em nossa 

unidade. O escore 0-1, definitivamente, é o paciente com nível de verde, sem 

quaisquer necessidades de procura de atendimento médico/USF em relação ao 

COVID-19, apenas manter isolamento social; podendo necessitar de internamento 

do ponto de vista obstétrico. 
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  Proposta de acionamento, de acordo com graduação NEWS-SCORE-COVID adaptado para gestante. 
 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

10. CONDUTAS PARA O SETOR DE ACOLHIMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE 

RISCO 

 

➢ Estabelecer critério de triagem para identificação sem contato direto com o 

paciente; 

➢ Disponibilizar máscara cirúrgica para os pacientes e acompanhantes (casos 

confirmados e suspeitos) e orientá-los para a importância da higiene das mãos; 

➢ Manter distância espacial de pelo menos 1 metro; 

➢ Deverá o profissional de enfermagem usar máscara cirúrgica, avental, luvas e 

protetor ocular no caso do exame físico; 

➢ Orientar pacientes a adotar medidas de etiqueta respiratória; 

➢ Restringir ou eliminar o uso de objetos compartilhados no atendimento (caneta, 

pranchetas, telefones etc.); 

➢ Manter equipamentos e produtos de saúde limpos e desinfectados, conforme 

Procedimento Operacional Padrão do serviço; 

➢ Estimular a higienização das mãos com água e sabão e quando não for 

possível utilizar preparação alcoólica 70%. 

➢ Quando as mãos estiverem visivelmente sujas, obrigatoriamente deve-se lavar 

as mãos com água e sabão. 

 

 

 

 

11. CONDUTAS PARA A SALA DE CONSULTAS 
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➢ Deverá o profissional de saúde utilizar máscara cirúrgica, avental, luvas e 

proteção ocular para realizar exame físico; 

➢ Estimular a higienização das mãos com água e sabão e quando não for 

possível, utilizar a preparação alcoólica 70%; 

➢ Manter equipamentos e produtos de saúde limpos e desinfectados, conforme 

Procedimento Operacional Padrão do serviço. 

 

12. CONDUTAS PARA O SETOR DE INTERNAÇÃO E UNIDADES DE ALTA 

COMPLEXIDADE 

 

➢ Deverá o profissional de saúde utilizar gorro, máscara cirúrgica, avental, luvas 

e proteção ocular (óculos ou protetor facial) quando estiver prestando cuidado 

direto ao paciente suspeita ou com COVID 19 confirmado; 

➢ Deverá o profissional de saúde utilizar máscara N95 ou PFF2 quando estiver 

prestando cuidado direto ao paciente em procedimentos que geram aerossóis; 

➢ Higienizar frequentemente as mãos com água e sabão ou preparação alcoólica 

70%; 

➢ Não tocar nos olhos, nariz e boca; 

➢ Manter equipamentos, produtos de saúde, objetos e superfícies limpas e 

desinfectadas, conforme Procedimento Operacional Padrão do serviço; 

➢ Evitar tocar superfícies próximas ao paciente. 

 

ATENÇÃO: Não se deve circular pelo serviço de saúde utilizando os EPIs após saída 

da enfermaria ou leito do paciente suspeito ou infectado com a COVID-19, devendo 

ser imediatamente removido o EPI. 

 

13. MEDIDAS DE ISOLAMENTO DE PACIENTE COM COVID-19 

 

 

➢ Disponibilizar antes da entrada do isolamento condições para higienizar as 

mãos: dispensador de preparação alcoólica (gel ou solução a 70%), 

lavatório/pia com dispensador de sabonete líquido, suporte para papel toalha, 

papel toalha, lixeira com tampa e abertura sem contato manual; 
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➢ Deverá o profissional de saúde utilizar máscara cirúrgica, gorro, avental, luvas 

e proteção ocular (óculos ou protetor facial) quando estiver prestando cuidado 

direto ao paciente; 

➢ Deverá o profissional de saúde utilizar máscara N95 ou PFF2 quando estiver 

prestando cuidado direto ao paciente em procedimentos que geram aerossóis 

em pacientes com COVID-19 ou suspeitos; 

➢ Não tocar nos olhos, nariz e boca; 

➢ Manter equipamentos, produtos de saúde, objetos e superfícies limpas 

desinfectadas, conforme Procedimento Operacional Padrão do serviço; 

➢ O quarto deve ter a entrada sinalizada com um alerta referindo para doença 

respiratória (contato/gotículas/aerossóis), a fim de limitar a entrada de 

pacientes, visitantes e profissionais que estejam trabalhando em outros locais 

do hospital; 

➢ O acesso deve ser restrito aos trabalhadores da saúde envolvidos no 

atendimento do indivíduo no serviço de saúde; 

➢ Evitar tocar superfícies próximas ao paciente. 

 

ATENÇÃO: Não se deve circular pelo serviço de saúde utilizando os EPIs após saída 

do ambiente destinado ao isolamento do paciente infectado com a COVID-19, 

devendo ser imediatamente removido o EPI. 

 
 

Cuidados com o paciente em isolamento 

 

➢ Identificar e isolar precocemente pacientes suspeitos (precaução de contato, 

gotículas e aerossóis). 

➢ Os pacientes suspeitos devem utilizar máscara cirúrgica desde o momento em 

que forem identificados na triagem até sua chegada ao local de isolamento, que 

deve ocorrer o mais rápido possível. 

➢ Realizar higiene das mãos, respeitando os 5 momentos de higienização (Anexo 

XII). 

➢ Imediatamente antes da entrada no quarto, devem ser disponibilizadas 

condições para a higienização das mãos: dispensador de preparação alcoólica; 

lavatório/pia com dispensador de sabonete líquido; suporte para papel toalha 

abastecido; lixeira com tampa e abertura sem contato manual. 
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➢ Limitar a movimentação do paciente para fora da área de isolamento. Se 

necessário o deslocamento, manter máscara cirúrgica no paciente durante todo 

o transporte. 

➢ Qualquer pessoa que entrar no quarto de isolamento, ou entrar em contato com 

o caso suspeito, deve utilizar EPI (preferencial máscara n95, nas exposições 

por um tempo mais prolongado e procedimentos que gerem aerossóis; 

eventualmente máscara cirúrgica em exposições eventuais de baixo risco; 

protetor ocular ou protetor de face; luvas; avental). 

➢ Nos casos em que forem necessários acompanhantes, orientar quanto à 

importância da higienização das mãos e o uso de máscara cirúrgica. 

➢ A provisão de todos os insumos como sabão líquido, álcool gel, EPI devem ser 

reforçados pela instituição, bem como saneantes para o ambiente. 

 

14.TRANSPORTE DO PACIENTE 

 

Cuidados com o paciente 

 

➢ Se o transporte for intra-hospitalar, o paciente deve utilizar máscara cirúrgica 

durante todo o trajeto e o setor de origem deve comunicar ao setor de destino 

previamente; 

➢ Se o paciente estiver com acompanhante, o mesmo deve usar máscara 

cirúrgica e ser orientado sobe a higienização das mãos e sobre a etiqueta 

respiratória. 

➢ Se o transporte for inter-hospitalar, o paciente deve utilizar máscara cirúrgica 

durante todo o trajeto e o setor de origem deve comunicar ao setor de destino 

previamente; 

➢ Se for utilizada ambulância, melhorar a ventilação do veículo para aumentar a 

troca de ar durante o transporte; 

➢ Realizar o atendimento sempre com o veículo e equipamentos limpos e 

desinfectados, conforme procedimento operacional padrão institucional; 

➢ Utilizar, nos profissionais de saúde, necessariamente, gorro, óculos de 

proteção ou protetor facial, máscara cirúrgica, avental, luvas de procedimento, 

quando transportar pacientes com suspeita ou confirmação de COVID-19; 
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➢ Realizar a higienização das mãos com água e sabão e quando não for possível, 

utilizar preparação alcoólica (70%). 

 

ATENÇÃO: os profissionais de saúde deverão utilizar máscaras N95, PFF2, ou 

equivalente, ao realizar procedimentos geradores de aerossóis (intubação, aspiração 

traqueal, ventilação não invasiva, ressuscitação cardiopulmonar, ventilação manual 

antes da intubação, coletas de amostra nasotraqueais). 

 

15. ASSISTÊNCIA AO PRÉ-NATAL 
 

 

➢ O acompanhamento da gestante durante o Pré-Natal de Alto Risco não deverá 

ser suspenso, dada à importância do monitoramento e acompanhamento para 

a redução da morbimortalidade materno infantil; 

➢ Serão considerados os fluxos existentes para identificação precoce e 

atendimento imediato das gestantes sintomáticas, otimizando o atendimento no 

sentido de reduzir a permanência da mesma na instituição; 

➢ As áreas de atendimentos serão separadas, as gestantes sintomáticas (com 

presença de sinais ou sintomas respiratórios) das assintomáticas, com 

intensificação da limpeza e desinfecção do ambiente; 

➢ Os profissionais devem se certificar de que as gestantes suspeitas ou 

confirmadas de Covid-19, atendidas na instituição que serão orientadas para o 

isolamento domiciliar, compreendam as orientações sobre a piora dos sinais e 

preferencialmente devem levar carta de referência médica isentando-as de 

triagem caso necessitem de atendimento hospitalar, bem como o 

monitoramento pelo ambulatório de egresso/COVID-19 será realizado de forma 

virtual; 

➢ Os testes para a confirmação da infecção por SARS-CoV-2 serão realizados 

na MFD. 

 

ATENÇÃO: Importante manter a vacinação de todas as gestantes para a prevenção 

da Influenza A (H1N1) Influenza B e Influenza A (H3N2). 

 



33 
 

16. ASSISTÊNCIA ÀS GESTANTES, PARTURIENTES E PUÉRPERAS DA 

PANDEMIA DE COVID-19 

 

Gestantes com suspeita ou confirmação de infecção pelo COVID-19 devem ser 

tratadas com terapias de suporte, de acordo com o grau de comprometimento 

sistêmico e levando em consideração as adaptações fisiológicas da gravidez. Para 

tanto, o seguimento das gestantes com suspeita ou confirmação de infecção pelo 

COVID-19 deve incluir a participação do médico obstetra nas decisões clínicas. 

Lembra-se, que até o momento, nenhuma terapia antiviral específica ou de 

imunoterapia passiva ou ativa está indicada para o tratamento da infecção pelo 

COVID-19. 

O uso de agentes terapêuticos em investigação fora de um estudo de pesquisa 

deve ser guiado por uma análise de risco-benefício individual baseada no benefício 

potencial para a mãe e a segurança do feto, com consulta de um especialista em 

obstetrícia e comitê de ética. 

Segundo orientações da Organização Mundial de Saúde (OMS), como as 

manifestações clínicas da infecção COVID-19 são parecidas tanto com a pneumonia 

causada pelo H1N1 quanto por bactérias atípicas, em alguns casos a opção pelo 

tratamento empírico destas afecções torna-se necessário a critério clínico, pelo 

menos, até que o diagnóstico diferencial seja possível e seguro. 

a) ASSISTÊNCIA ÀS GESTANTES, PARTURIENTES E PUÉRPERAS COM 

SINTOMAS GRIPAIS LEVES 

Orientações sobre o Atendimento de gestantes, parturientes e puérperas com 

sintomas Gripais Leves 

➢ Devem ser mantidas em sala com isolamento respiratório individualmente, 

quando não for possível é aceitável a manutenção de mais de uma parturiente 

/puérpera com os mesmos sintomas, preservando o distanciamento mínimo de 

1 metro entre elas; 

➢ Parturiente/puérpera sintomáticas devem manter uso contínuo de máscara 

cirúrgica; 

➢ A equipe assistencial deve realizar atendimento com EPI conforme orientações 

específicas do Ministério da Saúde, ANVISA e SES-PB, observando os 

protocolos específicos da instituição; 
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➢ Durante  a  internação  manter  o  monitoramento  de  saturação  de  O2  

materno (referência ≥ 94%); 

 

➢ Durante o trabalho de parto considerar o monitoramento rigoroso da 

Frequência Cardíaca Fetal (se intermitente os intervalos não devem ser 

superior à 15 minutos, se disponível utilizar CTG); 

➢ RN hígido deve ser mantido com a puérpera; 

 

➢ Durante a assistência ao parto de casos suspeitos, prováveis e confirmados de 

infecção por COVID-19, seja restrito o número de profissionais na sala de parto, 

mantendo-se a equipe mínima, de preferência já estipulada anteriormente, no 

sentido de garantir a segurança da paciente e dos profissionais; 

➢ Avaliar alta precoce responsável garantindo a segurança materna e neonatal. 

 

b) ASSISTÊNCIA ÀS GESTANTES, PARTURIENTES E PUÉRPERAS COM 

SRAG 

 

Orientações sobre o Atendimento de gestantes, parturientes e puérperas com 

sintomas Gripais Graves 

 

➢ Garantia de atendimento às gestantes com sinais e sintomas de 

gravidade/SRAG; 

➢ Avaliar risco de realização de Radiografia e/ou tomografia de tórax. No caso de 

indicação, a gestante deve ser orientada sobre os riscos e benefícios do 

exame. 

➢ Devem ser mantidas em sala com isolamento respiratório individualmente, 

quando não for possível é aceitável a manutenção de mais de uma parturiente 

/puérpera com os mesmos sintomas, preservando o distanciamento mínimo de 

1 metro entre elas (isolamento de Coorte); 

➢ Caso a parturiente/puérpera não esteja intubada ou com máscara facial de 

Venturi manter máscara cirúrgica durante toda a internação; 

➢ A equipe assistencial deve realizar atendimento com EPI conforme orientações 

específicas do Ministério da Saúde, ANVISA e SES-PB, observando os 

protocolos específicos da instituição; 
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➢ Priorizar manutenção da gestante/parturiente em decúbito lateral esquerdo 

mesmo se intubada; 

➢ O tratamento com antibacteriano, deverá seguir protocolo do SCIH da MFD 

com atenção ao perfil de segurança fetal dos antibacterianos; 

➢ Não existe tratamento antiviral específico para COVID-19, deste modo 

tratamento com antivirais deve ser discutido entre a equipe, com atenção ao 

perfil de segurança fetal. 

➢ Outros antivirais poderão ser utilizados à critério clínico. 

➢ Nos casos de SRAG o uso Oseltamivir nas gestantes se mantém como conduta 

recomendada; 

➢ Durante a internação manter monitoramento de saturação de O2 materno 

(referência≥94%); 

➢ Preferencialmente, o parto de casos suspeitos, prováveis e confirmados de 

infecção por COVID-19, deve ser restrito o número de profissionais na sala de 

parto, mantendo-se a equipe mínima, de preferência já estipulada 

anteriormente, no sentido de garantir a segurança da paciente e dos 

profissionais; 

➢ Nesse momento da pandemia o isolamento social deve ser mantido. Isso 

significa a restrição com o devido aconselhamento da presença de doulas, 

acompanhantes e visitas; 

c) GESTANTES ESTÁVEIS E PARTO PRÉ-TERMO: 

 

Orientações sobre Gestantes estáveis e parto pré-termo. 

➢ A infecção por COVID-19 em si não é uma indicação para o parto, a menos que 

haja uma necessidade de melhorar a oxigenação materna ou coloque em risco 

a saúde materna ou fetal; 

➢ O monitoramento fetal com Ultrassom com Doppler arterial fetal, avaliação do 

crescimento fetal e líquido amniótico deve ser realizado a critério médico-

obstétrico; 

➢ O uso de corticoterapia antenatal deve ser avaliado com bastante cautela 

analisando caso a caso os riscos e benefícios potenciais. A melhor evidência 

científica atual demostra que corticosteroides para o tratamento de 

complicações da COVID-19 não são indicados. Embora tenham sido 

amplamente utilizados no tratamento da síndrome respiratória aguda grave, 
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não há boas evidências de benefício de seu uso, e seu uso tem sido associado 

a um risco aumentado de mortalidade em pacientes com influenza e diminuição 

da taxa de depuração viral; 
 
➢ A antecipação do parto pode ser indicada nos casos críticos, que 

comprometam a segurança da mãe e do feto. 

 

d) INTERRUPÇÃO TERAPÊUTICA DA GRAVIDEZ: 

Orientações sobre Gestantes estáveis e parto pré-termo. 

 

Nos casos de gravidade extrema, com comprometimento da viabilidade 

fetal/saúde materna, o aborto terapêutico poderá ser considerado como uma opção 

para salvar a vida da mulher, seguindo, para tanto, as diretrizes e legislação atinente, 

com a devida atenção aos aspectos éticos inerentes a situação. 

 

17. INDICAÇÃO OBSTÉTRICA DA VIA DE PARTO 

 

Nesta fase da epidemia pouco se sabe sobre a melhor via de parto, 

considerando o que seria melhor para a mãe e para o feto. Por analogia com mulheres 

infectadas pelo H1N1, CoV-SARS ou CoV-MERS, mulheres em boas condições 

gerais, sem restrição respiratória e sem comprometimento dos níveis de saturação de 

O2 podem se beneficiar do parto vaginal, assim como o feto. No entanto, naquelas 

com restrição respiratória, a interrupção da gravidez por cesárea, a despeito do risco 

anestésico, parece ser a melhor opção. 

Até o presente momento, nenhum recém-nascido de mãe com COVID-19 

apresentou resultado positivo para o vírus COVID-19. Nesses casos, que são um 

número pequeno, o vírus não foi encontrado em amostras de líquido amniótico ou leite 

materno. 

As decisões sobre o parto de emergência e a interrupção da gravidez são 

desafiadoras e baseadas em muitos fatores: idade gestacional, condição materna e 

estabilidade fetal. 

As consultas com especialistas em obstetrícia, neonatal e terapia intensiva 

(dependendo da condição da mãe) são essenciais. 
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18. ORIENTAÇÕES SOBRE CONSULTA DE PUERPÉRIO NO CENÁRIO DA 

PANDEMIA DE COVID-19 

Recomenda-se que a 1ª consulta puerperal aconteça até 10 dias pós-parto, 

conforme Ministério da Saúde; as gestantes COVID serão acompanhadas no 

ambulatório de egresso COVID. 

 

Para as gestantes de risco habitual obstétrico que adentrarem a Maternidade 

sem serem casos suspeitos ou confirmados de COVID, a consulta do puerpério tardio 

(até 42 dias pós-parto), que exigirá um exame físico mais detalhado, precisa ser na 

unidade básica com seus respectivos desdobramentos e acompanhamentos. 

 

 

19. ORIENTAÇÕES PROVISÓRIAS SOBRE AMAMENTAÇÃO NO CENÁRIO DE 

COVID-19 

A amamentação pode ser mantida para mulheres puérperas com COVID-19. 

Em estudos preliminares o vírus não foi detectado no leite materno; no entanto, esta 

orientação é provisória e pode ser alterada de acordo com novas evidências 

cientificas. O leite materno oferece proteção contra muitas doenças. Existem raras 

exceções de contra indicação da amamentação. 

Conforme orientação divulgada pela OMS, puérperas em bom estado geral 

devem manter a amamentação utilizando máscaras de proteção e higienização prévia 

das mãos. 

Na tradução livre desta orientação a justificativa foi que “Considerando os 

benefícios da amamentação e o papel insignificante do leite materno na transmissão 

de outros vírus respiratórios, a puérpera pode amamentar desde que as condições 

clínicas o permitam”. Se a lactante estiver na fase aguda da doença e a equipe sentir-

se insegura de liberar o contato direto, o leite pode ser ordenhado e ofertado ao 

neonato pela equipe ou por acompanhante da puérpera. Os riscos e benefícios da 

separação da mãe e do bebê, continuação ou interrupção da amamentação devem 

ser discutidos com a mãe e sua família pela equipe de saúde, respeitando sua 

autonomia. 

20. NOTIFICAÇÃO E REGISTRO 
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A notificação deve ser feita logo após o atendimento médico que levante 

hipótese diagnóstica para o agravo, considerando os critérios clínicos e 

epidemiológicos definidos pelo Ministério da Saúde. (Anexo XIII). 

A Ficha de notificação para casos suspeitos e prováveis do Novo Coronavírus 

(COVID-19) está disponível em: http://bit.ly/notificaCOVID19 (Anexo XIV) 

 

21.VIGILÂNCIA LABORATORIAL 

 

21.1. Coleta de amostras 

É necessária à coleta de 2 amostras respiratórias (. As coletas devem 

seguir o protocolo de Influenza na suspeita de coronavírus (COVID-19). As 

amostras deverão ser encaminhadas com urgência para o LACEN PB. O LACEN 

deverá entrar em contato com a CGLAB para solicitação do transporte. Uma das 

amostras será enviada ao Centro Nacional de Influenza (NIC) e outra amostra será 

enviada para análise de metagenômica. 

Cadastrar na requisição de solicitação de exame no Sistema Gerenciador de 

 

Ambiente Laboratorial (GAL), no preenchimento do campo “Agravo/Doença”, 

selecionar a opção “Influenza” ou “vírus respiratórios”. As amostras deverão estar 

acompanhadas das seguintes fichas: requisição do GAL e ficha de notificação de 

caso suspeito (http://bit.ly/2019-ncov). 

21.2. Indicação de coleta 

A realização de coleta de amostra está indicada sempre que ocorrer a 

identificação de um caso suspeito de COVID-19. 

 

21.3. Técnica para a coleta e Acondicionamento 

Orienta-se a coleta de aspirado de nasofaringe (ANF) ou swab combinado 

(nasal/oral) ou também amostra de secreção respiratória inferior (escarro ou lavado 

traqueal ou lavado broncoalveolar). 

A coleta de 2 amostras é necessária na suspeita de COVID-19. As duas 

amostras serão encaminhadas com urgência para o LACEN. O mesmo deverá 

entrar em contato com a CGLAB para solicitação do transporte. 

Uma das amostras será enviada ao Centro Nacional de Influenza (NIC) e outra 

amostra será enviada para análise de metagenômica. 

http://bit.ly/notificaCOVID19
http://bit.ly/2019-ncov
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Em caso de dúvidas seguir os procedimentos de coleta e acondicionamento 

presente no Guia para a Rede Laboratorial de Vigilância de Influenza no Brasil, 

descritos nas páginas 16 a 24. 

(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_laboratorial_influenza_igilancia_infl

uenza_brasil.pdf) 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

FIGURA 1 Ilustração da técnica para a   FIGURA 2Técnica para a coleta de swab 
coleta de aspirado nasofaríngeo     combinado 

 
 

21.4. Acondicionamento, Transporte e envio de amostras para diagnóstico 

 

Todas as unidades coletoras (Hospitais de Referência) deverão encaminhar 

as amostras ao Laboratório Central de Saúde Pública – LACEN/PB. As amostras 

devem ser mantidas refrigeradas (4-8°C) e devem ser processadas dentro de 24 a 

72 horas da coleta. Na impossibilidade de envio dentro desse período, recomenda-

se congelar as amostras a -70°C até o envio, assegurando que mantenham a 

temperatura. 

 

A coleta poderá ser realizada em unidade de atendimento, desde que corpo 

técnico esteja apto a realizar a mesma. Quando o exame for realizado por Laboratório 

privado, esse deverá realizar a coleta de 1 (uma) amostra respiratória que será 

dividida em 2 Alíquotas (alíquotas de 1,0 a 2,0 ml; Alíquota 1 e Alíquota 2). 

O serviço de saúde e/ou a Secretaria Municipal de Saúde do caso notificado 

deverá garantir em até 24 horas o transporte do envio das amostras até o LACEN/PB. 

Caso haja necessidade, a Secretaria de Estado da Saúde - SES/PB disponibilizará o 

transporte das amostras, inclusive nos finais de semana. 

É necessário que o LACEN seja contatado previamente, sobre o envio das 

amostras, com o objetivo de agilizar este procedimento. 
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21.5. Nível de Biossegurança 

 

É importante lembrar que os Coronavírus são agentes infecciosos classificados 

como nível de biossegurança 2 (NB2) e o seu diagnóstico pode ser feito em um 

Laboratório NB2, com aporte de uma cabine de segurança Classe II (que são 

normalmente usadas em laboratórios NB2) e profissionais de saúde com treinamentos 

específicos para a realização desses exames. Para uma maior segurança do profissional 

recomenda-se o uso adicional de máscara N95, óculos de proteção e gorro. 

21.6. Indicação para a coleta de amostras em situação de óbito 

 

Para pacientes que evoluíram para o óbito deverá ser realizado a coleta de: 

Tecido da região central dos brônquios (hilar), dos brônquios direito e esquerdo e 

da traqueia proximal e distal. 

• Tecido do parênquima pulmonar direito e esquerdo.     

• Tecido das Tonsilas e mucosa nasal.   

• A coleta de amostras para realização do diagnóstico histopatológico  deve ser 

feita, observando-se os protocolos em vigência, nos serviços locais de 

patologia. 

• Acondicionar   as amostras em frasco de vidro com boca larga com formalina 

tamponada a 10% 

• Utilizar parafina sem compostos adicionais (por exemplo: cera de abelha, cera 

de carnaúba etc.) no processo de parafinização dos fragmentos. 

Serviço de verificação de óbito - SVO do Estado funciona 24h e poderá ser acionado 

para demais informações através do contato: (83) 99985-0254. 
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ANEXO XXXIII  
 

 

Orientações aos pais e ou familiares no momento da Alta realizada pela equipe 

Multiprofissional: 

 

 

• Verificar os dados do cartão de Alta (emitido pelo setor de internação); 
• Receber orientações sobre o uso da medicação prescrita e conferir dados pessoais; 
• Verificar os dados do Resumo de Alta e atestado médico para licença maternidade, 

quando necessário;  
• Conferir se a Caderneta de Saúde do RN está devidamente preenchida e as primeiras 

vacinas realizadas e anotadas;  
• Acompanhar datas de retorno (egresso); 
• Incentivar o aleitamento materno exclusivo até os seis meses de idade; 
•  Conferir agendamento para a realização do teste do pezinho do RN, teste da orelhinha 

entre outros exames; 
• Conferir se a Declaração de Nascido Vivo (DNV) está preenchida sem rasuras 

(entregue pelo setor de Epidemiologia). Caso contenha rasuras, o setor responsável 

deverá fazer uma retificação no verso com carimbo e assinatura do mesmo;  
•  Receber as orientações médicas de alta: posição recomendada para dormir, higiene do 

coto umbilical, banho de sol, estímulo à manutenção do aleitamento materno, retorno à 

Unidade de Saúde e orientação específica quando indicado; 
• Procurar a Unidade de Saúde da Família para acompanhamento do crescimento e 

desenvolvimento do RN; 
• Orientações sobre emissão de Certidão de Nascimento e Cartão do SUS; 
• Esclarecer sobre Benefícios e Direitos Sociais, encaminhando a rede socioassistencial 

quando necessário. 
 


